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Govtnso 
Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Banco do Brasil 

G336311638815430031 
31/03/2023 16:44:23 

  

Agência 456-1 

Contacorrente  129900-X SECRETARIAM E EH 

na de 01/2023 

Lançamentos 

aa Nto bai La ólé Histórico Documento Valor R$ Saldo 

28/12/2022 Saldo Anterior 2,081.046.05 O 

02/01/2023 + Transferencia enviada 550.456.000.004.326 2.081.086,05 D 0.09 € 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 46.701,60 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 5.323,64 € 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 38.955,47 CU 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 &.123,80 € 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 20.880,01 € 

03/01/2023 FeMo 350 18.831,91 0 

03/01/2023 IPYA 350 2362542 C 

03/01/2023 RECEBIMENTO DE ICS 350 282.578.71 0 

03/01/2023 BB RF CP Automatico 1.201.972 419.134,74 D 0,00 € 

10/01/2023 TCMD 350 247725 C 

10/01/2023 IPuA 350 217.682,54 C 

10/01/2023 ITR 350 1.766,08 C 

10/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 180.781,38 C 

10/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 50,252.56 C 

10/01/2023 FPE/FRM 350 95.860,53 € 

10/01/2023 FPE/FPIM 350 BErrId o 

10/01/2023 FPE/FPIA 350 STiVAEC 

10/01/2023 FPE/FRM 350 7.705,08 € 

10/01/2023 IPI/EXPORTACAO 350 ?.052,2% C 

10/01/2023 BB RF CP Automatico 1.201.972 585.792,06 D UU Cc 

17/01/2023 TCMD 350 3.545,37 € 

17/01/2023 IPYA 350 ATESST,TAC 

17/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 232.383,26 € 

17/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 77.358.27€ 

17/01/2023 BB RF CP Automatico 1.201.972 792.845,63 D U.00 É 

20/01/2023 ITR 350 9274 C 

20/01/2023 IPIEXPORTACAO 350 3.505.05 € 

20/01/2023 FPE/FPM.. 350 38,616.84 O 

20/01/2023 FPESFPM 350 3H241 E 

20/01/2023 FPE/FPIM 350 2.210,87 CU 

20/01/2023 FPE/FPM 350 2.961,04 E 

20/01/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 48.368,95 D 0,00 € 

24/01/2023 ITCEMD 350 A EAL4O O 

24/01/2023 IPVA 350 414.343.58 € 

24/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 276.058,19 € 

24/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 21.659,99 C 

24/01/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 34.841,61 C 

24/01/2023 BB-APLIC € PRZ-APLAUT 1.972 B21.747,86 D Ea 

https:/autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=2.8.24/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/2
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30/01/2023 

30/01/2023 

30/01/2023 

30/01/2023 

30/01/2023 

30/01/2023 

30/01/2023 

31/01/2023 

31/01/2023 

31/01/2023 

31/01/2023 

31/01/2023 

31/01/2023 

Banco do Brasil 

FR 

FPE/F2M 

FPESFPIA 

FPE/FPM 

FPEZERM 

IPIZEXPORTACAO 

BR-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

HCMD 

IPVA 

RECEBIMENTO DE ICMS 

RECEBIMENTO DE ICMS 

BE-APLIC C.PRZ-APLAUT 

SALDO 

350 66.73€ 

350 80.058,71 E 

350 2.208,02 E 

350 5.348,71 € 

350 6.87523C 

350 LOTADO 

1.972 106.502,25 D 

350 5.967,43 C 

350 155.660,35 C 

350 728 943,58 E 

350 240, NM643 0 

1.972 1.131.587,52 D 

8,00 C 

RT 

  

  

Transação efetuada com sucesso por: J1089875 ANTÔNIO NERY MARQUES JUNIOR. 
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& | Extrato de Conta Corrente 
Governo É 

“Cliente - Conta atual 

Banco do Brasil 

G336311638815430032 
31/03/2023 16:44:34 

  

Agência 456-1 

Conta corrente  129900-X SECRETARIAME EH 

Lançamentos 

= a bala E cto Histórico Documento Valor R$ Saldo 

31/01/2023 Saldo Anterior ou 

07/02/2023 Tel 350 1.428,52 € 

07/02/2023 IPVA, 350 55.840,77 6. 

07/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 103,001,55 € 

07/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 54.199,08 € 

07/02/2023 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 284.452,83 D oa 

08/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 105.765.90 € 

08/02/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 105.765,90 O 00 o 

10/02/2023 HR 350 1.163,27 € 

10/02/2023 FPE/FPM 350 230.378,48 € 

10/02/2023 FPE/FPM 350 5.648,33 € 

10/02/2023 FRESEPM 350 13.932,50 C 

10/02/2023 FPE/FPM 350 17.357,82 C 

10/02/2023 IPIEXPORTAÇÃO 350 6.760.55 € 

10/02/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 274.990,95 DO 8,00 € 

14/02/2023 ITCMD 350 5.983,61 € 

14/02/2023 IPVA 350 Br 072AD o 

14/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 234.405,83 € 

14/02/2023 RECEBRHENTO DE ICMS 350 75.90283C 

14/02/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 412.354,57 D 2.00 C 

17/02/2023 ITR 350 113,25 G 

17/02/2023 FPE/FPM 350 CLATTASC 

17/02/2023 FRE/FPM 350 Basa O 

17/02/2023 FPE/FPRM 350 1.31715€ 

17/02/2023 FPE/FEM 350 1.667,45€ 

17/02/2023 IPIEXPORTACAO 350 1.228,62 € 

17/02/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 27.047,66 D 000 € 

22/02/2023 Nemo 350 9 344,99 C 

22/02/2023 IPVA 350 187.669,74 O 

22/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 278.575.18 6 

22/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 97.217,36 € 

22/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 32.465,78 

22/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 93.204,80 C 

22/02/2023 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 679.517.85 D 0,00 € 

28/02/2023 7CMD 350 6.650,96 € 

28/02/2023 IPVA 350 1392267 03C 

28/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 580.147,22 € 

28/02/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 190.635,41 C 

28/02/2023 RR 350 6170C 

28/02/2023 FPEJFPM 350 BASSI 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.8.2H/template/-2F consultas-2F009-0.bb 1/2
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& Extrato de Conta Corrente 
= Governo 

* Cliente - Conta atual 

Banco do Brasil 

G336311638815430033 
31/03/2023 16:44:45 

  

Agência 456-1 

Contacorrente  129900-X SECRETARIAME EH 

Sra do mês atual a partir do dia 1 

Lançamentos 

m an ad cte Histórico Documento Valor R$ Saldo 

28/02/2023 Saldo Anterior Uia 

07/03/2023 FCeMD 350 13.721,57 € 

07/03/2023 IPVA 350 Ba GATE C 

07/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 281.753,13 € 

07/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 83.834,72 € 

07/03/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 45336120 D Oy 

10/03/2023 Te 350 505.30 € 

10/03/2023 FPE/FPM 350 96. 14807 € 

10/03/2023 FPE/FPM 350 2.364,67 C 

10/03/2023 FPE/FPIM 350 5.087.260 

10/03/2023 FPE/FPM 350 7.345,03 C 

10/03/2023 IPIFEXPORTACAO 350 7.025,39 € 

10/03/2023 RB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 119.979,68 D DIO G 

14/03/2023 iTeMD 350 7.084,30 C 

14/03/2023 IPVA 350 66.907,56 € 

14/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 265.515,44 C 

14/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 87.825,05 € 

14/03/2023 BB-APLIC CPRZ-APLALIT 1.972 425.423,35 D GM Cc 

20/03/2023 ITR 350 103,G9C 

20/03/2023 IPI/EXPORTAÇAO 350 1,582.75€ 

20/03/2023 FPE/FPM 350 21,260.72 € 

20/03/2023 FPE/FPM 350 521,20 € 

20/03/2023 FPEZFRM 350 1.252,68 € 

20/03/2023 FPE/FPM 350 LEZ1,54 CO 

20/03/2023 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 26.283,55 D 0.00 C 

21/03/2023 ITCMD 350 6.764,94 C 

21/03/2023 IPVA 350 114.381,21 € 

21/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 233 568,43 € 

21/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 7TSILITC 

21/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 71.382,50 € 

21/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 23.744,20 C 

21/03/2023 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 527 124,34 D D.0a C 

28/03/2023 ITCMD 350 8189450 

28/03/2023 IPVA 350 124.822 414 C 

28/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 596.901,65 € 

28/03/2023 RECEBIMENTO DE ICMS 350 195.201,26 C 

28/03/2023 BE-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 425.835,13 D 200 € 

30/03/2023 ITR 350 36,30 € 

30/03/2023 FPE/FPM 350 7O.d32202C 

30/03/2023 FPE/FPM 350 7268306 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmI?v=2 8.2H/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/2

3110312023 10:44

ãí¬z.:...;
= Clienle - Goma a|uaI

Exlrato de Conta Corrente

Banco db HFBSR

G33531163fl815430033
31/0312023 16:44:45

Agémzz ass-|
Dünla wrfenle W990-X SECRETARIA M E E H
Perbdü dhamam mésalualaparürøudifl

Lançamenlos
p1.

mwzmenm
2810112023

07/03/2013

0710312023

0710312023

07/0312023

0710312023

1010312023

I010312023

I0/03/2023

(0103/2023

10103/2023

1010312023

I0/0312023

14/0312023
14/03/2023
1410312023

14103/2023

I410312023

2010312023

2010312073

20/0312023

2010311023

20/03002:
20/0302023
2010312023

2110312023

21/030023

2110312023

21/03/2023

21/031202:
21/03/2023
21/0312023
2010312023

2810312023

2010312023

2510312073

2810312023

30/032023

30/03/2023
3010312023

hnp=11z«mzrznú¡memz›.m.wnmzpf-zp,~auwz‹ezú¡mnmnme›ú›unm=2.s2ønemp1z‹z1-2Fmnâuuz;-:Fans-o.nb

DL
ballnwlk Hlslófim

Salao Anmiw
ITC VD

!V'\/À

RECEEIMÍ NTO DE ICMS

V-ÊCEEIIME N70 DE !CM5

BE-APUC CPRZ-ÀPLWJ'

ITE

EPE/WM
fP¡.'wM
;PE/FPM
WE/FFM

IPI/EXPORTACAO
FBJLPUC CPFZ-/\Pl AU'

ITCMD

wv/¬
šEC§5\I|.1EN70 DF ICMS

F[Cí0IH|í|l'O Ui ICMS

EB-API E C.PPZ›APl ÀLIY

ml
!PI.'ÍX?ORT›¡C/¬C

rn/YPM
íP(/FPM
im .ff PM
nf?/FPM
EB-›'‹PUC €`.PRZ‹APL.AU'

IYCMU
IPVA

RECE BIMENTO DE ICMS

n!CE5|:.‹EN'O DE ICMS
Riflülmlnsro Di |cMS
RECEBIMENTO DE ICMS

B6~ÀPLr: CLPRZAPLAUY
IYCMD
|Pv;.
REn2E6lMEN'O DE ICMS
¡¡ECE3|MEN`O DE ICMS

na-,W116 C.PI1Z~AFLf-UT
ITP

WE/FPM

FPE/ FPM

Dücumenh

350

350
350
350

1.572

350
350

350

350

350

350

1.972

350

350

350

350

L972

350

350

350

350
350
350

1 .S72

350

350

350

350

S50

350

I .972

350

350

350

350

1.972
350

350
350

Valor RS

13 fz\,5‹' C

60,051 18 C

?m 753 «J 1:
E3 834 1:' C

453 Am :zw D
565 an C

96 mem C
2164.67 C

5 $87.25 C

1 .,w;. 0.; c
7.<'.2â_5:z C

119 970 68 D

HIM 37,' C

66 9:1/,bo C
í61›.51~3`z:›× C
67 nP.'»,nf› ‹:

425 W135 O

“X3 DU '-2

1 5.12 75 C

21.260 7;' C
52|,2.' C

1 25.1 ea f:
Law 54 Ç

25293.55 l)

6 764 ea C
114 3! v.2¬ C

›.›z.z z.z .__z~a,4: c
11.s.›2w c

z» zz »› z.~ -z ‹›
23 794 110 C

52/ 12‹|,31\ D
Sâsa 1.5 1:

12: 922,!-I c
595 531.68 Ç
195 zm as C
925 235-.\3 D

.SC-.im C
70 412.22 c

|.T2L'- eu L:

SIIMO

U uu L:

¡: uu c

rf na C

0 mr ii

000€

0.00 C

0,-'10 C

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

R
IC

-B
97F

-5Y
O

5-384G



31/03/2023 16:45 Banco do Brasil 

  

  

  

| G336311638815430034 
2 Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 31/03/2023 16:45:25 

Cliente 

Agência 4564 

Conta 129900-X SECRETARIAM EE H 

Mês/ano referência JANEIRO/2023 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592,315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/12/2022 SALDO ANTERIOR 0,00 

03/01/2023 APLICAÇÃO 419.134,74 377.307,361616  1,110857573 377.307,361616 

10/01/2023 APLICAÇÃO 585.792,06 526.280,049872  1,113080498 903.587,411488 

17/01/2023 APLICAÇÃO 792.845,63 710.862416312  1,115320228  1,614.449,827800 

20/01/2023 APLICAÇÃO 48.368,95 43.314,997539  1,115679043 1.657.764,825339 

24/01/2023 APLICAÇÃO 821.747,86 735.285,441943  1,117590276  2.393.050,267282 

30/01/2023 APLICAÇÃO 106.502,25 95.142,500290  1,119396040 | 2.488.192,867572 

31/01/2023 APLICAÇÃO 1.131.587,52 1.010.487,036021 1,119843679 3.498.679,903593 

31/01/2023 SALDO ATUAL 3.917.974,57 3.498.679,903593 3.498.679,903503 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (+) 3.905.979,01 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 11.995,56 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 11.995,56 

SALDO ATUAL = 3.917.974,57 

Valor da Cota 
  

  

30/12/2022 1,109952177 

31/01/2023 1.119843679 

Rentabilidade 

No mês 0,891 

No ano 0.891 

Últimos 12 meses 9,9743 

  

Transação efetuada com sucesso por: J1089875 ANTÔNIO NERY MARQUES JUNIOR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=2 8.2H/template/=2Fconsultas-2FGFIS.bb
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ss | G336311638815430036 

A Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 31/03/2023 16:45:44 

Cliente 

Agência 456-1 

Conta 129900-X SECRETARIAM E EH 

Més/ano referência FEVEREIRO/2023 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
  

  

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3101/2023 SALDO ANTERIOR 3.917.974,57 3.498.679,903593 

07/02/2023 APLICAÇÃO 284.452,93 253.497,216747 | 1,122114608 | 3.752.177,120340 

08/02/2023 APLICAÇÃO 105.765,30 94.216,978276 1,122571557  3.846,394,098616 

10/02/2023 APLICAÇÃO 274.990,95 244.767,794489 1,123476847 4.091.161,893105 

14/02/2023 APLICAÇÃO 412.354,67 366.747,202882  1,124356687 4 .457.909,095987 

17/02/2023 APLICAÇÃO 27.047,66 24.026,904402  1,125723878 4. 481.936,000389 

22/02/2023 APLICAÇÃO 679.517,85 603.381,726417 1,126182349 5.085.317,726806 

28/02/2023 APLICAÇÃO 981.511,31 870.129,206253  1,128006396 5.955.446,933059 

28/02/2023 SALDO ATUAL 6.717.782,23 5.955.446,933059 5.955.446,933059 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 3.917.974,57 

APLICAÇÕES (+) 2.765.640,67 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 34.166,99 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 34.166,99 

SALDO ATUAL = 6.717.782,23 

Valor da Cola 
  

  

31/01/2023 1,119843679 

28/02/2023 1,128006396 

Rentabilidade 

No mês 0,7289 

No ano 1,6265 

Últimos 12 meses 10,1174 

  

Transação efetuada com sucesso por: J1089875 ANTONIO NERY MARQUES JUNIOR, 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.8.2H/template/-2Fconsultas-2FGFIS.bb 1n
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E] masi cosa a a Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal “48: 

Cliente 

Agência 4565-1 

Conta 129900-X SECRETARIAM EE H 

Més/ano referência MARCO/2023 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
  

  

  

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. ValorlOF | Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
28/02/2023 SALDO ANTERIOR 6.717.782,23 5.955.446,933059 

07/03/2023 APLICAÇÃO 453.361,20 401.103,108130  1,130285931 6.356.550,041189 

10/03/2023 APLICAÇÃO 119.979,68 106.021,132554 1,131658162 6.462.571,173743 

14/03/2023 APLICAÇÃO 425.423,35 375.624,380223 1,132576511 5.838.195,553966 

20/03/2023 APLICAÇÃO 26.293,55 23.178,112967 1,134412885 5.861.373,666933 

21/03/2023 APLICAÇÃO 527.724,34 465.007,990613  1,134871552 7.326.381,657546 

28/03/2023 APLICAÇÃO 925.835,13 814.157,993187 1,137168876 8.140.539,650733 

30/03/2023 APLICAÇÃO 83.640,45 73.491,689381 1,138093990 8.214.031,340114 

31/03/2023 SALDO ATUAL 9.352.060,91 8.214.031,340114 8.214.031,340114 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 6.717.782,23 

APLICAÇÕES (+) 2.562.257,70 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 72.021,01 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (=) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 72.021,01 

SALDO ATUAL = 9.352.060,91 

Disponivel p/ Resg = 9.352.060,91 

Carência p/ Resg = 0,00 

IR Estimado = 0,00 

IR complementar = 0,00 

IOF estimado = 0,00 

Aplicações em ser 
Dala Documento Valor aplicado Quantidade cotas Saldo cotas 

03/01/2023 972.070.538 419.134,74 377.307,961616 377.307,361616 
10/01/2023 972.071.013 585.792,06 526.280,049872 526.280,049872 

17/01/2023 972.071.055 792.845,63 710.852,416312 710.862,416312 

20/01/2023 909.045.620 48.368,95 43.314,997539 43.314,997539 

24/01/2023 909.045.624 821.747,86 735.285,44 1943 735.285.441943 

30/01/2023 909,045.630 106.502,25 95.142,600290 95.142,600290 

31/01/2023 209,045.631 1.131.587,52 1.010,487,036021 1.010.487,036021 

07/02/2023 909.045.607 284.452,93 253.497,216747 253.497,216747 

08/02/2023 909.045.608 105.765,30 94,216,978276 94.216,978276 

10/02/2023 909.045.610 274.990,95 244.767,794489 244.767,794489 
14/02/2023 209.045.614 412.354,67 366.747,202882 366.747,202882 
17/02/2023 909,045.617 27.047,66 24.026,904402 24.026,904402 
22/02/2023 909.045.622 679.517,85 603.381,726417 603.381,726417 
28/02/2023 909.045.628 981.511,31 870.129,205253 870.129,206253 
07/03/2023 909.045.607 453.361,20 401.103.108130 401.103,108130 

10/03/2023 909.045.610 119.979,68 106.021,132554 106.021,132554 
14/03/2023 909.045,614 425.423,35 375.624,380223 375.624,380223 
20/03/2023 909.045.620 26.293,55 23.178,112967 23.178,112967 

21/03/2023 909.045.621 527.724,34 465.007,990613 465.007,990613 

nitps://autoatendimento,bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=2.8.2%/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 12
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LI32575511

1134412835
1134511552
1.1371ElB875

1138093990
5.214.031.340II4

Saldo 00135

5.356.550.0AI1B9

6.452.571 .l73743
6.BII8.195.55:I956
s.w1.37:1.66se:\:I
7.326.3G1.857545

B 140.539.650733

8.214.031.340114
8.214.031.340114

sAI.D0 ANTERIOR
APLICAÇOES ‹‹)
RESGATES 1-)
RENDIMENTO aRu1'o (‹›
Imwosro ns RENDA1.)
IOF 1-)
RENUIMENTO LIQUIDO
:Amo ATUAL =

I›‹mf110z| nr Rzzg =
cume.. pf flzzg =
IR úumzúo =
IR wmpumenuz =
IoF zsumzan =

âplncações em ser

6.717,7BZ.23

2.562257,70
0.00

72.021,01
0,00

0.00
12.021,01
9,352.060.91

9.352.060,91
0,00
0.00

0.011

0.00

Dali
03/01/2023

10/01/2023

17/01/2013

20/01/2023

24/01/2023

30/01/2023

31/01/2023

07/02/2023

06/02l2(fl3
101022023
14/02/2023
11/D2/2023
22/02/2023

23/D2/2023

01In3f¿023
10/03/2023

14/03/2023
20/03/2023

21/03/2023

Documenln
972.070.538

972.071.013

972.071 1155

909.045.620

909.045.624
908.045.630

909.045.531
909.045.607

909.045.608
909.045.510
909.045.514
909.045.517
909.045.622

909.045.628

909.045,507
909.045.510

909.045.514
909.045.620

909045521

Vibr apicádo
419.134,74

58519106

79214553
45358.95

821 ,747.!6
105.502,25

I.131.5B7.52

284.l52.9fl
105.755.311

21439095
412.35-1.57
27.00.56

679.517,55

981 5II .31
453.36|.2U

119.979.68

42542335
26299.55

527.724.254

Quanúdida 00125
377.307.351516
525.200.049?/Z

7|O.HS2.4I5312
A3.314.997539

735.2B5,441943

55.142_600290
1.0lCI_407,036021

25149711 6747

94.216.91E278
24A.761.15›14a9
36S.747.20Z8B2
24025304402

603.361,726417

B7D.129.205253

401.103.108130

105.02 I ,132554

315.524,:IBI1223
23.178,112967

485.007.990613

hllpsí//aUIOa1:ndíII\er\lI7.bb.t10m,br/3DÍ‹api-au10alendirI'\eI1h0flr\deX.IIIm.I?v=2,8.2#/leinplaml-2F0\msL|lI3S~2FGFl5.bb

Salao mtas
3'/7.307.361616
5Z6.2B0,049E72

71D.BEZ.415312

43114397539

735.255.441943

95142500290

1.010.4B7.036021

25:1,491.21fl747
94.216,97a275

244.151.7944e9
3B6.747,202B32

24.026.904402

ãIl3.381.726417

570.1 29106253

401.103.1OE130

¡06.D2I,132554

:I15.624.350223
23.118,112951

455.007.990513
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31/03/2023 16:46 

28/03/2023 

30/03/2023 

Valor da Cota 

909.045.628 

909.045.630 

925.835,13 

83.640,45 

Banco do Brasil 

814.157,993187 

73.491,689381 

814.157,993187 

73.491,689381 

  

28/02/2023 1,128006396 

31/03/2023 1.138547024 

Rentabilidade 

No mês 0,9344 

No ano 2.5762 

Últimos 12 meses 10,3252 

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE 

Projeção para 31/03/2023 - Cota: 1,138547024 

  

Transação efetuada com sucesso por: J1089875 ANTONIO NERY MARQUES JUNIOR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb,com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.8.2%)template/-2Fconsultas=2FGFIS.bb 212

3|IO3l2023 16:46

2310192023

30/03/2023

' Vainr da Cola

909.045.628
909.045.630

Banco do Brasil

925.835,13 B14.157.993167 814.157.9931B7
8a.640.45 73.491 559351 13.491.5a93e|

28/0212023
311092023

Renlabiidade

1128008395

1,13a547024

No mes
No arm
úlnrr-as \2 meses

0.9344

2.5752
113252

VALORES LÍQUIDDS PARA RESGATE

Pmjeçàfl Dara 3110312023 - CME 'L138547024

Transação nhluadl 00m Sucesso por: JW89875 ANTONIO NERY MARQUES JUNIOR.

szrviw ae Amenanmemo an Consumidor - SAC uma 729 urzz Ouvmwia BB 0600 729 5676
Para dnfvclenløs iud|fiV0$ 0800 729 0053

hilpsdlaulnalend¡møn!0.bh.COI¶v.brI=pf›3p¡›a\1I0ale|1díI\'\EI'\lbhI\deX.h!|1\!?v=Z.B.HlleIflD|BleÍ~ZF00n5u|la$-2FGF!5.bb
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Educação 5.3 

J
Educação 5.3

J
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RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

Dispõe sobre a elaboração do Calendário Escolar para 

o ano letivo de 2023 nas Escolas da Rede Municipal de 

Ensino. 

A Secretária Municipal de Educação, considerando: 

= a importância do Calendário Escolar como instrumento de organização e acompanhamento 

das atividades programadas para o Ano Letivo; 

“ a necessidade de estabelecer, para o conjunto de Escolas Municipais, diretrizes gerais 

relativas à elaboração do Calendário Escolar; 

= a autonomia da escola em organizar seu Calendário Escolar, assegurando o cumprimento 

do número de dias letivos e carga horária legalmente estabelecidos: 

* eco Decreto nº 6.623, de 06 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Oficial do dia 13 de 

dezembro de 2022: resolve: 

Artigo 1º- As Escolas Municipais deverão organizar o Calendário para o Ano Letivo de 2023, 

de forma a garantir a implementação do Projeto Político Pedagógico, o minimo de 200 dias letivos, 

previsto em legislação e estabelecido para o período diurno e/ou noturno, respeitada a correspondência 

quando for adotada a organização semestral. 

Parágrafo Unico - Considera-se como dia letivo os dias em que forem desenvolvidas atividades 

regulares de aula ou outras atividades didáticas pedagógicas, programadas pela escola, com a 

participação dos alunos e sob orientação dos professores. 

Artigo 2º- O Calendário Escolar deverá ser elaborado com a participação dos docentes, 

registrado em ata, aprovado pelo Conselho de Escola e encaminhado à Secretária Municipal de 

Educação para a devida homologação até 28/02/2023. 

Artigo 3º - Na elaboração do Calendário Escolar de 2023 a escola deverá observar: 

I- Férias Docentes: 

TEL: (19) 3877-9300 ww amparo.sp.gov.br

^‹¢.b'.
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RESOLUÇAO N" 01/2023

Dispõe .rnbre a elaboração do Calendário Escolar para
0 ano letivo de 2023 nos Escolas da Rede Municipal de

Ensino.

A Secretaria Municipal de Educação. considerando:
I a importância do Calendário Escolar como instrumento de organização e acompanhamento

das atividades programadas para o Ano Letivo:
I a necessidade de estabelecer. para o conjunto dc Escolas Municipais. diretrizes gerais

relativas à elaboração do Calendário Escolar;
' a autonomia da escola em organizar seu Calendário Escolar, assegurando o cumprimento

do número de dias letivos e carga horária legalmente estabelecidos;
I c o Decreto n° 6.623. de 06 de dezembro de 2021. publicado no .lomal Oficial do dia l3 de
dezembro de 2022: resolve:

Artigo 1°- As Escolas Municipais deverão organivar o Calendário para o Ano Letivo de 2023.
de forma a garantir a implementação do Projeto Politico Pedagógico, o minimo de 200 dias letivos.
previsto em legislação c estabelecido para o periodo diumo e/ou notumo, respeitada a correspondência
quando for adotada a organização semestral.
Parágrafo Único - Considera-se como din Ieriro os dias em que forem desenvolvidas atividades
regulares de aula ou outras atividades didáticas pedagógicas. programadas pela escola. com a
panicipação dos alunos c sob orientação dos professores.

Artigo 2°- 0 Calendário Escolar deverá ser elaborado com a participação dos docentes,
registrado em ata. aprovado pelo Conselho de Escola e encaminhado à Secretária Municipal de
Educação para a devida homologação até 28/02/2023.

Artigo 3" - .\'a elaboração do Calendário Escolar de 2023 a escola devera' observar:
I - Férias Docentes:

l

rn.-/i_flr.::|1›~v ¬ t ›,~.'.›..1.--paro.sa.gov.nr
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a) PEB [ell, PAEB e PADI - no período de 02/01 a 16/01 e 05/07 a 19/07. 

II - Realização das atividades de planejamento envolvendo gestores e professores, para todos os 

segmentos: 30/01 a 03/02; 20 de julho. 

HI - Início do ano letivo: 06 de fevereiro. 

IV - Períodos de Recesso Escolar: 

e 17a29/01 

e 20a31/12 

V - Início do 2º semestre: 21 de julho. 

VI - Realização das atividades escolares, envolvendo todos os alunos até dia 18 de dezembro. 

VIH - Avaliação Final: 19 de dezembro, 

VHHI - Organização dos bimestres: 

1º Bimestre: 06/02 a 20/04 = 50 dias letivos 

2º Bimestre: 24/04 a 04/07 = 50 dias letivos 

1º semestre: 100 dias letivos 

3º Bimestre: 21/07 a 29/09 = 50 dias letivos 

4º Bimestre: 02/10 a 18/12 = 50 dias letivos 

2º semestre: 100 dias letivos 

IX — Formação Continuada 

Os professores serão convocados para formação continuada, de acordo com a jornada mensal. As datas 

e horários serão definidos e encaminhados em resolução própria às Unidades Escolares. 

X — As escolas de Educação Infantil deverão prever data de formatura do Pré II. 

XI - Conselho de Classe: cumprir as reuniões de Conselho de Classe, conforme as indicações já 

previstas em Calendário Escolar, após o encerramento de cada bimestre. 

XII - Recuperação Intensiva: estão previstas atividades de Recuperação de Aprendizagem, de forma 

intensiva ao final de cada período letivo. 

XHIT - Educação Infantil e Ensino Fundamental: 
  

1 - Considerar: 

a. Feriado Nacional os dias: 

01 de janeiro — Confraternização Universal 

E
 

TEL: (19) 3817-9300 vuwvamparo.sp.gov.br

':=-4 r=' ›"*"›'.'~ fí_';T\> E'›'~¬=¬-sf-038
5*-ff os souca;Ãu L ¡° ¡° ¡° -J

a) PEB I t: Il. PAEB e PADI - no periodo de 02/01 a 16/01 e 05/07 a 19/07.

Il - Realização das atividades de planejamento envolvendo gestores e professores. para todos os
segmentos: 30/01 a 03/02; 20 dejulho.

III - Início do ano lctivn: 06 de fevereiro.

IV - Períodos de Recesso Escolar:

0 17 a 29/01

v 20 a 3I/12
V - Inicio do 2” semestre: 21 de julho.
VI - Realização das atividades escolares. envolvendo todos os alunos até dia I8 dc dezembro.
VII - Avaliação Final: I9 do dezembro.

VIII - Organização dos bimcstres:
I" Bimestre: 06/02 a 20/04 = 50 dias letivos

Z" Bimestre: 24/04 a 04/07 = 50 dias letivos

l“ semestre: 100 dias letivos
3" Bimestre: 21/07 a 29/09 = 50 dias letivos
4° Bimcstrc: 02/I0 a IS/I2 = 50 dias letivos

2° semestre: I00 dias lctitos

IX - Formação Continuada

Os professores serão convocados para fonnação continuada. de acordo com a jomada mensal. As datas
c horários serão definidos e encaminhados em resolução própria as Unidades Escolares.

X - As escolas de Educação Infantil deverão prever data de fomtatura do Pró Il.
XI - Conselho de Classe: cumprir as rcuniõcs de Conselho de Classe, conforme as indicações já
previstas em Calendário Escolar. após o encerramento de cada bimestre.

XII - Recuperação Intensiva: estão previstas atividades de Recuperação de Aprendizagem. de forma
intensiva ao tinal dc cada periodo letivo.
XIII- Educação Infantil c Ensino Fundamental:

I - Considerar:

u. Feriado Nacional os dias:

01 dejaneiro - Confratcmização Universal

2

:éiz /.sv isa; Q .1 :õru.sp.gc-.zur
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07 de abril - Paixão de Cristo 

21 de abril - Tiradentes 

01 de maio - Dia do Trabalho 

08 de junho - Corpus Christi 

07 de setembro - Independência do Brasil 

12 de outubro — Padroeira do Brasil 

02 de novembro - Finados 

15 de novembro - Proclamação da República 

25 de dezembro - Natal 

b. Feriado Estadual o dia: 

09 de julho - Revolução Constitucionalista 

c. Feriado Municipal os dias: 

08 de abril - Aniversário da Cidade. 

08 de setembro — Dia da Padroeira. 

20 de novembro - Consciência Negra. 

d. Ponto Facultativo os dias abaixo, de acordo com Decreto nº 6.623, de 06 de dezembro de 2022: 

20,21 e 22 de fevereiro 

06 de abril 

09 de junho 

13 e 27 de outubro 

03 de novembro 

22 e 29 de dezembro 

2 - Prever uma Reunião de Pais no início do ano e uma a cada bimestre, conforme Calendário Escolar. 

3 - Prever Reuniões de Conselho de Escola, conforme a Lei Municipal 3.060 de 20/12/04. 

4 — Prever as reuniões da APM, considerando os ditames do Estatuto Social vigente da APM. 

TEL; (19) 3817-9500 vw amparo.sp.gov.br

.EI3IECE5 is 1- _ _lflÉE
* " 1' Í' Tí?> “G ,Êf ..-zação.ø ff

SW 'ns'EoueÀçÃo' ' 'Ô' '.| .Ô ;-J

07 de abril - Paixão de Cristo
2! de abril - Tiradentes

Ol de maio - Dia do Trabalho
08 de junho - Corpus Christi
O7 de setembro - Independência do Brasil

l2 de outubro - Padroeira do Brasil
02 de novembro - Finados
15 de novembro - Proclamação da República
25 dc dezembro - Natal
b. Feriado Estadual o dia:
09 dejulho - Revolução Constitucionalista
c. Feriado Municipal os dias:
08 de abril - Aniversário da Cidade.
O8 de setembro - Dia da Padroeira.
20 de novembro - Consciência Negra.
d. Punto Faeullativo os dias abaixo. de acordo com Decreto n° 6.623. de (16 dc dezembro de 2022:
20. 2l e 22 de fevereiro
06 de abril
09 de junho
l3 c 27 de outubro

03 de novembro
22 e 29 de dezembro

2 - Prever uma Reunião de Pais no inicio do ano c uma a cada bimestre, conforme Calendário Escolar.

3 - Prever Reuniões de Conselho de Escola. conforme a l.ei Municipal 3.060 de 20/l2/04.

4 - Prever as reuniões da APM. considerando os ditames do Estatuto Social vigente da APM.

ru. 1151151149: : .-.-.~.-..zz-¬;-.:m.:.p.g.w.ur
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— Organizar uma Reunião de Equipe no período de planejamento escolar. 

6 - Prever um dia para a Família vai à escola. 

Artigo 4º- As solicitações de alterações no Calendário Escolar por quaisquer motivos deverão 

ser encaminhadas à Secretária Municipal de Educação para homologação após ciência dos professores 

e do Conselho de Escola. Os dias letivos. que por ventura forem suspensos deverão ser acrescidos ao 

término do ano letivo ou a combinar com a Unidade Escolar e SME, 

Artigo 5º- Os professores readaptados seguirão o calendário do seu local de trabalho, 

considerando o tipo de atuação e as orientações da SME. 

Artigo 6º - Os casos omissos ou não previstos serão resolvidos pela SME. 

Artigo 7º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

ON 

Amparo, 25 de jánejfo de 2023. 

  

TEL: (19) 3877-9300 Wir amparo.sp.gov.br

> ur ¡'r35. Uuulaçl \\¡išiií32;.ill: Li-1- Vint!}
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S - Organizar uma Reunião de Equipe no periodo de planejamento escolar.

6 - Prever um dia para a Familia vai à escola.

Artigo 4"- As solicitações de alterações no Calendário Escolar por quaisquer motivos deverão
ser encaminhadas à Secretária Municipal de Educação para homologação após ciência dos professores
e do Conselho de Escola. Os dias letivos. que por ventura forem suspensos deverão ser acrescidos ao
término do ano letivo ou a combinar com a Unidade Escolar e SME.

Artigo 5“‹ Os professores readaptados seguirão o calendário do seu local dc trabalho.
considerando o tipo de atuação e as orientações da SME.

.Artigo 6° - Os casos omissos ou não previstos serão resolvidos pela SME.

Artigo 7°- l-Êssa resolução entra em vigor na data de sua publicação. licando revogadas ns
disposiçoes em contrario.

z .
Amparo. 25 de ' 'he' o de 2023.

1 V/

Cristi ouize occo
Secretária _ unicipal de Educação

4
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“Timbre da Unidade 
Escolar 

      
  

  

  

  

  

  

  
  

      
  

          

  
    

  

  

  

  

    

  
  

01 - Ano Novo 
02 a16- Férias 

  

rar 

  
e     

17 a 29 - Recesso 
17 - Não haverá atendimento nas creches 
18 - Retorno do atendimento nas creches 

8 9 10/11/12 /13 14 23 - Retorno da Equipe de Supervisão Pedagógica 
15 16/17 [18/19/20 | 24 26 - Retorno da Equipe de Suporte Pedagógico 

30 - Planejamento na Unidade Escolar | 22 |23/24 125 | 26 |27 128 31 - Planejamento na SME 

29 

, a ab 01, 02 e 03 - Planejamento na Unicade Escolar 
4 01 a 03- Prever uma Reunião de Equipe 

06 - Inicio das Aulas 
5 11 14 |13-Início do HTPC - SME 

12 18 xx - 1º Reunião ce Pais/ Assembleia Geral (APM e Conselho de Escola) a 19 25 definir pela escola 

20, 21 e 22 - Ponto Facultativo - Carnaval 
26 

ne Qua OQ - ab 07 (tarde) e 08 (manhã) - Formação Presencial - SES| 
4 

5 11 

12 18 23 

19 25 

26 

a - a : 06 - Ponto Facultativo 
07 - Feriado Nacional: 6º feira Santa 
08 - Feriado Municipal: Aniversário da Cidade 2 21 - Feriado Nacional. Tiradentes 

9 15 18 25 a 28 - Conselho de Classe- EF 

16 22 
23 29 Prever duas atividades em final de semana no 1º semestre: Familia 
30 vai à escola, festa junina ou outra atividade a critério da equipe 

escolar 

. A a ab 

01 — Feriado Nacional: Dia do Trabalho 
6 02 a 05-Reunião de Pais e Mestres referente ao 1º Bimestre 

7 13 22 09 (tarde) e 10 (manhã) - Formação on-line - SESI 

14 20 

21 27 

28 

E : ; Prever uma Festa Junina (ou outra atividade em final de semana) 
08 — Feriado Nacional: Corpus Christi 

08 — Ponto Facultativo 
4 10 21 26 - Conselho de Classe - EJA 
11 17 27 a 03/07 - Recuperação Intensiva (EJA) 

parti 20 (tarde) e 21 (manhã) - Formação Presencial - SESI 18 24 
25 

Aprovado pelo Conselho de Escola em | 1/2023 Diretor(a) da Escola Supervisor(a) da Escola Secretária de Educação
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Calendário Escolar 2023
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A 
FR ICAÇÃO, Timbre da Unidade 
na Topa it) Escolar 

E ... 
E 

Calendário Escolar 2023 

  

  

  

  

      
  

  

  

    
  

          

    
  

MES Letivos EVENTOS E COMEMORAÇÕES 
9/0: 0 dias letivos 

7a “er a a 04 - Conselho Final (EJA) e Entrega de Históricos Escolares (EJA) 
| 1 05 a 19- Férias 
| 02 09 - Feriado Estadual: Revolução de 1932 

2 5 6 7. 158 20 — Atividade de replanejamento 
10 /11/12143 114/45 07 21 — Retorno das aulas 

16/17 1/18 119 22 | 

23 29 

30 | 

Bi o ê Q o 01 a 04 - Conselho de Classe - 2º bimestre (EF) = 
5 07 a 11 - Reunião de Pais referente ao 2º bimestre 

6 12 15 (tarde) e 16 (manhã) - Formação on-line - SESI 
23 

13 19 

20 26 

27 

HARD 

7 ; 07 - LETIVO Feriado Nacional Independência do Brasil 
2 08 - Feriado Municipal: Nossa Senhora do Amparo 

26 (tarde) e 27 (manhã) - Formação on-line - SESI 
3 9 20 
10 16 

17 23 
24 30 

SE ias letivos 
- n n ab 02 a 06 - Conselho de Classe - 3º bimestre (EF/EJA) 
1 7 09 a 11 - Reunião de Pais e Mestres referente ao 3º bimestre 

12 - Feriado Nacional: Padroeira do Brasil 
8 14 13 - Ponto Facultativo 
15 24 18 27 - Ponto Facultativo: Comemoração ao Dia do Funcionário Público 

22 28 

29 

º ; a 2 ab 02 - Feriado Nacional: Finados 
03 — Ponto Facultativo 

4 15 - Feriado Nacional: Proclamação da República 
41 20 - Feriado Municipal; Dia da Consciência Negra 
18 19 28 a 01/12 - Conselho de Classe - 4º bimestre: EF / EJA 

Prever uma atividade em final de semana no 2º semestre: JEA, 
formatura, encerramento do 5º ano, festa ou outra atividade a critério 
da equipe escolar. 

- : ah [11 - Último HTPC do semestre 
2 | 04 a 08 Reunião de Pais e Mestres referente 4º bimestre 

05 a 15- Encerramento do 5º ano 
3 9 11 a 17-Recuperação Intensiva (EJA) 
10 16 12 12 a 18 -Recuperação Intensiva (EF) 
17 20 21 23 18 - Conselho Final EJA e Entrega dos Certificados da EJA 

As 19 — Conselho Final EF e Avaliação Final da Equipe Esco'ar 
24 26 | 27 28 30 20a31- Recesso Escolar 

22 - Ponto Facultativo 
31 25 — Feriado Nacional - Natal 

29 - Ponto Facultativo 

Aprovado pelo Conselho de Escola em | 12023 Diretor(a) da Escola Supervisor(a) da Escola Secretária de Educação 
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34 INDUSTRIA - SESI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AQ LADO | Yros NF-e 
  

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  
No. 000293877 

Sério 1     

  

5 ES l SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - DANFE 
Documento Auxiliar da 

R INÁCIO PEDÓ 330 Nota Fiscal Eletrônica 
ASSUNÇÃO 

SESI-SP editora SÃO BERNARDO DO CAMPO | SP 0- Entrada 
CEP: 09861-620 1-Balda 
Tel: (11) 3146-7845 
E-mail, comercial edilorafisesisenaisp.org.br Nº DO0293877 Folha Zde3 

SÉRIE 1   

  

              
CHAVE DE ACESSO 

3523 0203 7791 3302 3228 5500 1000 2838 7719 9082 6345 3523 0203 7791 
3228 5500 1 2938 7719 9082 6345 

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NE-o 
wa ntofazanda.gov.briportal ou no alte da SEFAZ AUTORIZADORA 

  NATUREZA DA OPERAÇÃO     

[635.803 034 110 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
11:45:55 
  

Outra saída mere. prest, serv não aspecificado 135230218691516  10.02,2023 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. SUBST, TRIB. CNPJ 

03.779 133/0232-26 

  

  

          

  

  

  

      

  

  

    

  

    

  

  
  

                                

  

NOME/RAZÃO SOCIAL | ENPJ DATA DA EMISSÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 43.465.459/0001-73 10.02.2023 
ENDEREÇO 

BAIRROIDISTRITO | CEP DATA DE SAÍDAIENTRADA AM, BERNARDINO DE CAMPOS, 705 CENTRO 13900-400 10.02.2023 
Municipio | TELEFONEIFAX UF | INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA AMPARO - sp 11:44:34 
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO ICMS | VALOR DO ICMS , BASE CÁLCULO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL PRODUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 212.606,81 VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO | OUTRAS DESPESAS | VALOR DO IPI | VALOR TOTAL DA NF 

0,00 0,00 0,00 212.605,81 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL : FRETE POR CONTA [5] | CóDIO ANTT | PLACA | ur cnps 

O - EMITENTE 
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE | ESPÉCIE | MARCA NUMERAÇÃO | PESO BRUTO PESO LiquiDO 00301 
2.457,530 KG 2.457,530 KG 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ' 
CÓD. PROD. RIÇÃO DO PRODUTC DESCH | NCMISH | CsT| CFOP|UN| aTDE. VL. UNIT, VL. TOTAL Be. ICMS VL. ICMS VL.IPI ALICMS | ALIPI 4608059 LV-53: OR DID 3º ANO EF - MATEMATICA 0,00 | 4901.99.00 [041 | 5949 | UN “8 53,840000 2.574,72 0.00 0,00 0,00 0,00 4608061 LV-55: OR DID 4º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 | 4901.9900 | 041 | 5949 | UN “8 53,840000 2.574,72 0x0 0,00 0,00 0,00 HUMAN 

4608062 LV-55: OR DID 4º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 | 4901.9900 | 041 [5949 | UN “8 53,640000 2.514,72 0,00 0,00 0,00 0.00 NATUR 
4608063 LV-85: OR DID 4º ANO EF -L, 0.00 | 49019900 [041 | 5949 JUN “8 53,840000 257472 0,00 0.00 0,00 0,00 PORTUGUESA 4 
46UBOGA LV-58: OR DID 4º ANO EF - MATEMATICA 0,00 | 4901.99.00 [041 [5940 | UN “8 53,540000 2.574,72 0,00 0,00 0.00 0,00 4608066 LV-585: OR DID 5º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 | 4901.9900 [041 | 5949 | UN 45 53,840000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 HUMAN 

4608067 LV-58; OR DID 5º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 | 49019900 [041 | 5940 | UN “8 53,840000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 NATUR 
4608068 LV-58: OR DID 5º ANO EF -L. 0,00 | 4901.9900 | 041 [5949 | UN “8 53,540000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 PORTUGUESA 
4508065 LV-85: OR DID 5" ANO EF - MATEMATICA 0.00 | 4901.9900 [041 [5940 | UN “8 53,640000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4508050 LV-58: OR DID 1º ANO EF - ARTE 0.00 | 4901.9900 | 041 [5949 | UN 48 53,540000 2.574,72 0,00 0.00 0,00 0,00 4S0B0SS LW-99: OR DID 2º ANO EF - ARTE 0,00 | 4901,99,00 | 041 [5040 | UN “8 53,640000 254,72 0,00 2,00 0,00 0.00 4508060 LV-55: OR DID 3º ANO EF - ARTE 0,00 | 4001.99.00 [041 | 5940 | UN 48 53,840000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4608065 LV-55: OR DID 4º ANO EF - ARTE 0,00 | 4901.9900 [041 | 5949 | UN “8 53,840000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4608070 LV-58: OR DID 5º ANO EF - ARTE 0,00 | 4901.9900 [041 | 5949 | UN “8 53,540000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4508006 LV-35; OR DID 1º ANO EF - REVISTINHA 0,00 | 4901.9900 | 041 | 5949 | UN “8 8,310000 302,88 0,00 0.00 0,00 0,00 4608014 Lv-s3; OR DID 2º AND EF - REVISTINHA D.OD | 4901.9900 | 041 | 5949 | UN 59 0,2310000 372,28 D,00 0,00 0,00 0,00 4608007 LV-55; OR DID 1º ANO EF - SAIBA MAIS 0,00 | 4901.9900 | 041 [5949 | UN 56 53,640000 3.003,84 0,00 0,00 0,00 0,00 4608015 LV-55: OR DID 2º ANO EF - SAIBA MAIS 0.00 | 48019900 [041 | 5049 | UN 54 53,640000 2.896,56 0,00 0,00 0,00 0,00 «s0s022 LV-55: OR DID 3º ANO EF - SAIBA MAIS 0.00 | 4v019900 [041 | 5940 | UN “3 53,640000 2.306,52 0,99 0,00 0,00 0,00 4608029 LV-55: OR DID 4º ANO EF - SAIBA MAIS 0,00 |4s0199,00 [041 | 5949 | UN “2 53,640000 2.252,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4608036 LV-S5: OR DID 5º ANO EF - SAIBA MAIS 0,00 | 42019900 [041 | 5949 | UN 43 53,640000 2.306,52 0,00 0,00 0,00 0,00 4608008 LV-85: OR DID 1º ANO EF - MUITOS 0,00 | 4901.99.00 [041 | 5945 | UN 61 53,540000 2.272,04 0,00 0,00 0,00 0.00 TEXTOS, 
4608016 LV-55: OR DID 2º ANO EF - MUITOS 000 | 49019900 [041 | 5940 | UN so 53,540000 3.218,40 0,00 0,00 0,00 0,00 TEXTOS. 
4608023 LV-55: OR DID 3º ANO EF - MUITOS 0,00 | 4901.9900 [041 | 5949 | UN “9 53,640000 2.678,36 0,00 0,00 0,00 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSC. MUNICIPAL VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO ISS VALOR DO |5S 

, 0,00   DADOS ADICIONAIS 
  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fomecimonto: 80523895 / Documento; 5422876 / Referencia: MD 2023 - PREFE / 
Endereço entrega: Rua: Joaquim Moreira, 30 - Jardim Morelrinha - 

Profeitura Municipal Amparo-SP - Cop: 13903-380 - A/C. Amanda Cristina 

Barbosa Nery - Hor. Atend: Segunda/Saxia-felra Das 07:30 as 18:00 hs - 

Tel: (19) 3817-5203 

Operação não tributada por decorrência de imunidade subjetiva o 

objetiva, a que se refere o Artigo 150 da Constituição Federal Inciso 

Vl letras Ce D, e Artigo 7 Inciso 13 do RICMS-SP 

Saida tributada de IPI com allguota zoro 

RESERVADO AO Fisco 
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<RVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI OS PRODUTOS CONSTANFES DA NOTA FREináldevfescaroll Rarsetl, NF-e 

EBIVENTO, IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA ne ee ente. Administralive No. 000293877 
p as É n s Sério 1 dl BR) Zu AAA, Matrícula: 3435 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - DANFE 
SESI Documento Auxiliar da | | 
R INÁCIO PEDÓ 330 Nota Fiscal Eletrônica 
ASSUNÇÃO CHAVE DE ACESSO 

SESI-SP editora SÃO BERNARDO DO CAMPO | SP cuEaga [1] 3523 0203 7791 3302 3228 5500 1000 2038 7719 9082 6345 
CEP: 09861-620 1-Salda 
Tal: (1 1 3146-7845 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 

E-mail; comercial editorad)sesisenaisp org.br Nº 000293877 Folha 1 da3 wunwnfo.fazenda.gov.briportal ou no sita da SEFAZ AUTORIZADORA 

SÉRIE 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
Outra salda merc. prost. serv. não especificado 135230218691515 10.02.2023 * 11:48,56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSE, EST, SUBST, TRIB. ENPJ 

635.893.034.110 03.779.132/0232-28 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMEIRAZÃO SOCIAL | CNPJ DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 43.465,459/0001-73 10,02.2023 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTARITO CEP DATA DE SAÍDAENTRADA 

AM. BERNARDINO DE CAMPOS, 705 CENTRO 13900-400 10.02.2023 

Municipio TELEFONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

AMPARO - sP 41:44:34 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO ICMS | VALOR DO ICMS | BASE CÁLCULO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST | VALOR TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 212.606,81 
VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO | OUTRAS DESPESAS | VALOR DO IPI | VAL TOTAL DANF 

0,00 0,00 0,00 0,00 À 212.606,81 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA | CÓDIGO ANTT | PLACA | UF CNPJ 
O- EMITENTE [] 

ENDEREÇO Municipio ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO | PESO BRUTO PESO LiouiDo 

00301 2.457,530 KG 2.457,530 KG 

DADOS DOS PRODUTOSISERVIÇOS 

CÓD. PROD. ÇÃO DO PRODUTO O | DESC% | NCMISH | CST | CFOP| UN | aTDE. VL. UNIT. VL. TOTAL Be. ICHS VL.ICMS VL.IPI ALICMS | ALIPI 
4B0T67A LW-55: LIVRO ALUNO 4 ANOS El 0,00 | 4901,99,00 041 sm UN 53,840000 0,00 0,00 0,00 2,00 

651 34.919,64 

4GOTETA LV-55: LIVRO ALUNO 5 ANOS El 0,00 4501,99,00 04 555 UM 53,640000 0,00 0,00 0,00 0.00 

683 28.638,12 

4607671 LY-95: OR DIDEI-DA 3 ANOS 0,00 4501.59.00 041 5049 UN 53,540000 7.885,08 0,00 0,00 0,00 0,00 

147 
4L0T072 Lv-55: OR DIDEI - 4 E 5 ANOS 0,00 4901.89,00 Da 5949 UN 53,840000 8.475,12 2,00 0.00 0,00 0,00 

158 

“JEDBDAI LV-55; REFERENCIAL CURRICULAR EI | 000 [4901.9900 [041 [5949 [UN 53,840000 0,00 000 | 000) 000) 
204 15.770,16 . 

4608044 LV-55: REFERENCIAL CURRICULAR EF 0,00 | 4901.99.00 04 sa UN 53,640000 0,00 0,06 0,00 0.00 

207 11.103,48 

4608045 LV-55: OR DID EDUCACAO FISICA EF | 0,00 | 4901.99.00 [041 | 5949 | UN 2 53,640000 1.180,08 0,00 0,00 0,00 0,00 
4BOAD46 L4-55: OR DID 1º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 4801.90.00 041 5045 UN E] 53,640000 1.164,76 0,00 0,00 0,00 0.09 

HUMAN 

4600047 LV-55: DR DID 1º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 [4501.99.00 [041 [5949 | UN 59 53,640000 3.164,75 0,00 0,09 0,00 0.09 
NATUR 

4608048 LV-55: OR DID 1º ANO EF -L. 0,00 | 4501,99,00 041 58 UM 58 52,640000 3 164,76 000 0,00 0,00 0,00 

PORTUGUESA . 

45608049 Lv-585: OR DID 1º ANO EF - MATEMATICA 0,00 4901,59,00 041 59 uN E] 53,640000 2.164,76 0,00 0,00 0,00 0,00 

4608051 Lv-55: OR DID 7º ANQ EF - CIÊNCIAS 0,00 4901.59.00 041 EM UM 54 53,640000 2.164,76 0,00 0,00 0,00 0,00 

HUMAN 

4608052 LV-55: OR DID 2º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 | 49019900 [041 | 5949 | UN 59 53,540000 3.164,76 0,00 0,00 0,00 0,00 
HATUR 

4608053 LW-55: OR DID 2º ANO EF -L, 0,00 [45018900 | 041 | 5949 | UN 59 53,640000 3.164,76 2,00 0,00 0,00 0,00 

PORTUGUESA 

4608054 LW-S5: OR DID 2º ANO EF - MATEMATICA 0,00 | 4901.98.00 [041 [5949 | UN 59 53,640000 3.164,76 0,00 0,00 0,00 0.09 
AEOBOSA 14-88: OR DID 3º ANO EF - CIÊNCIAS 0.00 | 46019900 [041 [5945 | UN 48 53,840000 asma 0,00 0,00 0,00 0,00 

HUMAN 

4608057 LW-55: OR DID 3º ANO EF - CIÊNCIAS 0,00 4501,95,00 1 5948 UM 48 53,640000 251472 0,00 0,00 0,00 0,00 

HATUR 

4606058 LV-55: OR DID 3º ANO EF -L. 0,00 [45019900 [041 | 5949 | UN as 53,640000 2.574,72 0,00 0,00 0,00 0,00 
PORTUGUESA 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSC, MUNICIPAL | VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO |55 VALOR DO I58 

0,00 0,00 
  DADOS ADICIONAIS 
  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fomecimonto: 80623895 / Documento: 5422878 ! Referencia: MD 2023 - PREFE / 

Endereço entrega: Rua: Joaquim Moreira, 30 - Jardim Moreirinha - 

Prefeitura Municipal Amparo-SP - Cep: 13903-380 - A/C, Amanda Cristina 

Barbosa Nery - Hor. Atend: Segunda/Sexia-feira Das 07:30 as 16:00 hs - 

Tel: (19) 3817-5283 

Operação não tributada por decorrência de imunidade subjetiva o 

objetiva, a que se refere o Artigo 150 da Constituição Federal Inciso 

Vi letras Ce D, e Artigo 7 Inciso 13 do RICMS-SP 

Salda tributada de IPI com aligquota zero 

RESERVADO AO FISCO 
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+EBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR No. 000293877 
Sória 1 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - DANFE 
SESI Documento Auxiliar da 
R INÁCIO PEDÓ 330 Nota Fiscal Eletrônica 
ASSUNÇÃO CHAVE DE ACESSO 

SESI-SP editora SÃO BERNARDO DO CAMPO | SP 0- Entrada 3523 0203 7791 3302 3228 5500 1000 2938 7719 9082 6345 3523 0203 7791 CEP: 09851-820 4 aulda 2 3225 5500 1000 2938 7719 0082 6345 3579 0205 7701 4302 2290 5500 
Tel: (11)3146-7845 1000 2938 7719 9082 6345 
E-mail; comercial editoradi)sesisenaisp.org.br Nº 000293877 Folha Jde3 

SÉRIE 1 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
www. nto fazenda. gov.briporial ou no site da SEFAZ AUTORIZADORA 

| NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO | Outra saída mere. prest. sorv. não especificado 135230218691516 1002.2023 17:48:56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC, EST. SUBST, TRIB. CNPJ 
635.893 034.110 

03.779. 133/0232-28 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNP) DATA DA EMISSÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 43,465.459/0001-73 10.02.2023 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO | CEP DATA DE SAIDAENTRADA AM, BERNARDINO DE CAMPOS, 705 CENTRO 13900-400 10.02.2023 
Municipio | TELEFONEIFAX UF | INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA AMPARO - sp 11:44:34 
FATURA 

BU iMposTO 
BASE CÁLCULO ICMS | VALOR DO CMS * | BASE CÁLCULO ICMS sr | VALOR DO ICMS ST | VALOR TOTAL PRODUTOS . 0,00 9,00 0,00 212.606,81 VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO | OUTRAS DESPESAS | VALOR DO IPI | VALOR TOTAL DA NF | 0,00 j 0,00 212.606,81 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA [5] | CÓDIGO ANTT | PLACA | UF | CNPJ 

O - EMITENTE 
" ep . ENDEREÇO MUNICÍPIO | UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE | ESPÉCIE | MARCA NUMERAÇÃO | PESO BRUTO PESO LlouiDo 00301 
2.457,530 KG 2.457,630 KG 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTOISERVIÇO | DESC% | NcMisH | est | cror|un| arDE. VL. UNIT, VL. TOTAL Be. ICMS VL. ICMS VL. IPI ALICMS | ALIPI 

TEXTOS. 
4608030 14-55: OR DID 4" ANO EF - MUITOS 0,00 4901,99,00 0 5mM9 | UN 4s 53,840000 2.028,36 00 0.00 0,00 0.00 TEXTOS. 

4608037 LW-58:0R DID 5º ANO EF - MUITOS 0,00 | 4501,99,00 041 5945 | UN “4 52,540000 2.360,16 0,00 0,00 0,00 0,00 TEXTOS. 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSC, MUNICIPAL VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO 55 VALOR DO I55 

0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fornecimento; 80523895 / Documento: 5422876 / Referencia: MD 2023 - PREFE / 
Endereço entrega: Rua: Joaquim Moreira, 30 - Jardim Moroirinha - 
Profeitura Municipal Amparo-SP - Cep: 13903-380 - A/C. Amanda Cristina 
Barbosa Nery - Hor. Atend: Segunda/Sexta-feira Das 07:30 as 18:00 hs - 
Tel: (19) 3817-0293 

Operação não tributada por decorrência de Imunidade subjetiva é 

objetiva, a que se refere o Artigo 150 da Constituição Federal Inciso 

VI, latras C e D, e Artigo 7 Inciso 13 do RICMS-SP 
Saida tribulada de IPI com aliquota zero 

RESERVADO AO FISCO 
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SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 
  

«= CEBIMENTO 

  

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  

NF-e 

No. 000293884 

Sério 1 

  

  

SES!-SP editora 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI 
RINÁCIO PEDÓ 330 
ASSUNÇÃO 
SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP 
CEP: 05551-520 
Tel: (11) 3146-7845 
E-mail. comercial editora(QDsesisenaisp.org.br   

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 3523 0203 7791 3302 3228 5500 1000 2938 8415 9817 5453 

  

                  

CHAVE DE ACESSO 

  

1- Saida 

  

Nº D0DZ93084 Folha 1 de 1 
SÉRIE 1 

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 

vem nte fazenda gov.briporial ou no sita da SEFAZ AUTORIZADORA 

  
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Outra saída merc. prest serv. não especificado   PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

1352302187 22119 10022023 11:53:16 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

635 893.034 110 

INSC. EST. SUBST. TRIB. ENPJ 

  03,779. 1330232-28 
  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
  

  
  

      

  

      

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

                                  
  

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 43.465.459/0001-73 10.02.2023 
ENDEREÇO BAIRROIDISTRITO CER DATA DE SAÍDAVENTRADA 
2, BERNARDINO DE CAMPOS, 705 CENTRO 13500-400 10.02.2023 

MUNICIPIO | TELEFONEIFAK UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

AMPARO - SP 11:52:22 

FATURA 

10.02 2022: /À vista | 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO ICMS | VALOR DO ICMS | BASE CÁLCULO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST E TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 X 789.924,66 

VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO | OUTRAS DESPESAS | VALOR DO IPI | VALOR TOTAL DA NF 
0,00 À 0,00 0,00 0,00 7E9.924 66 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA [0] CÓDIGO ANTT PLACA UF ENPJ 
O - EMITENTE 

ENDEREÇO MUNICIPIO | UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE | ESPÉCIE | MARCA NUMERAÇÃO | PESO BRUTO PESO LiQuIDO 
00721 7.578,600 KG 7.579,600 KG 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS : 

COD. PROD. | DESCRIÇÃO DO PRODUTOISERVIÇO | DESC% est [crop [un | arDE. VL. UNIT. VL. TOTAL Be. ICMS VL. ICMS VL IPI ALICMS | ALIpI 
4607933 LW-53: KIT ALUNO EF |- 1º ANO é A 0,00 4501.59.00 04 5945 UM 274470000 0,00 0,00 0,00 0,00 

f Tu 105.971,54 

4607994 LV-55: KIT ALUNO EF |- 2º ANO ar 0.00 45901,55,00 041 548 UM 274470000 0,00 0.00 0,00 200 

s78 158.643,65 
4607955 LV-55. KIT ALUNO EF |. 3º ANO E 0,00 4501.59.00 041 sm UN 2TA ATDODO 2,00 0.00 0,00 0.00 

j- 546 149.860,62 

4607956 L4-55: KIT ALUNO EF |. 4º ANO 4 0.00 4901,99.00 041 sm UM Z7, 470000 200 0,00 0,00 0,00 
/ 504 138.232,88 

4607997 LW-55 KIT ALUNO EFI-SPANO A 0.00 4501.05.00 041 sa um 274, ATDODO 0,00 0.00 0,00 0,00 
rd 525 TAS, 

CALCULO DO ISSQN 

INSE. MUNICIPAL VALOR SERVIÇOS BASE CÁLCULO I55 VALOR DO 55 | 

2,00 0,00 
  DADOS ADICIONAIS 
  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fomecimento: 80623696 / Documento: 5422895 | Referencia: MD 2023 - PREFE | 

Endereço entrega: Rua: Joaquim Mereira, 30 - Jardim Moreirinha - 

Prefeitura Municipal Amparo-SP - Cep: 13903-380 - A/C. Amanda Cristina 

Barbosa Nery - Hor. Atend: Segunda/Sexta-leira Das 07:30 as 16:00 hs - 

Tel (19) 3817-9293 

Operação não tributada por decorrência de imunidade subjetiva e 

objetiva, a que se refere o Artigo 150 da Constiluição Federal Inciso 

wW. letras Ce D, e Artigo 7 Inciso 13 do RICMS-SP 

Saida lributada de IPI com aliquota zero   

RESERVADO AO FISCO 
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LEI Nº 3829, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE AMPARO PARA O DECÊNIO 2015/2025, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 15 de junho de 2015,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência por 10
(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao
cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal, na Lei Orgânica e
art. 8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2º  São diretrizes do PME:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais
e éticos em que se fundamenta a sociedade;

V - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VI - melhoria da qualidade da educação;

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação
como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos profissionais da educação; e

X - diversidade e à sustentabilidade socioambiental.

Art. 3º  As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de
vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e
estratégias específicas, e com observância e o cumprimento das regras de
financiamento em regime de colaboração entre a União, o Estado de São Paulo e
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os demais entes federados, nos termos do Plano Nacional de Educação - PNE.

Art. 4º  A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes
instâncias:

I - Secretaria Municipal da Educação - SME;

II - Câmara Municipal de Vereadores;

III - Conselho Municipal de Educação - CME;

IV - Fórum Municipal de Educação.

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos
sítios institucionais da internet;

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das
estratégias e o cumprimento das metas;

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em
educação.

§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PME, com base
nos estudos publicados na forma do § 2º do art. 5º da Lei Federal nº 13.005, de
25 de junho de 2014 e em outros estudos desenvolvidos pelas instâncias de que
trata o caput deste artigo, aferir-se-á a evolução no cumprimento das metas
estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações organizadas por meta e
respectivas estratégias.

§ 3º Para atendimento à meta progressiva de investimento público em
educação, bem como às necessidades financeiras do cumprimento das demais
metas, o Município atentará aos estudos da União, bem como às determinações
legais de aplicação de recursos em educação pública, dentre as quais a
destinação do que couber ao ente, como resultado da exploração de riquezas
nacionais, para manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 5º  O Fórum Municipal de Educação, instituído nesta Lei e atuante no
âmbito da Secretaria Municipal da Educação, em articulação com os Fóruns
Nacional e Estadual, promoverá durante a vigência do PME, no mínimo, 2 (duas)
conferências locais e participará das conferências regionais, estaduais e
nacionais.

Parágrafo único. Ao Fórum Municipal de Educação, além das atribuições
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referidas no caput, compete:

I - acompanhar a execução do PME e o cumprimento de suas metas;

II - articular as conferências municipais de educação com as conferências
regionais, estaduais e nacionais, de modo a subsidiar a elaboração dos planos
nacional e, em especial, municipal de educação para o decênio subsequente.

Art. 6º  O Município atuará em regime de colaboração com a União e o Estado
de São Paulo, podendo, inclusive, participar de arranjos intermunicipais para o
desenvolvimento da educação ou firmar instrumentos de colaboração recíproca
e criação de mecanismos comuns, visando ao alcance das metas e à
implementação das estratégias objeto deste PME.

§ 1º Caberá aos gestores locais, estadual, e da União a adoção das medidas
governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME.

§ 2º O Município participará ativamente da instância permanente de negociação
e cooperação entre os entes federados, inclusive em âmbito estadual, nos
termos do que preveem os §§ 5º e 6º do art. 7º da Lei Federal nº 13.005, de 25
de junho de 2014.

Art. 7º  O Município aprovará lei específica para instituir e regular o
funcionamento do seu sistema de ensino, disciplinando a gestão democrática da
educação pública no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei.

Art. 8º  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais
do Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias
deste PME, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 9º  O Município tomará como fonte oficial de informação para a avaliação
da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas
desse nível de ensino o produto do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Básica, sem prejuízo da aplicação de outras avaliações externas ou próprias,
para acompanhamento do resultado de suas ações.

Art. 10  Até o final do primeiro semestre do 9º (nono) ano de vigência deste
PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, sem prejuízo das
prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de
Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes,
metas e estratégias para o próximo decênio.

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12  Revoga-se integralmente as disposições da Lei nº 3238, de 24 de
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janeiro de 2007, que disciplina a organização do sistema municipal de ensino de
Amparo e dá outras providências.

Art. 12  Revoga-se integralmente as disposições do artigo 13 e anexo da LEI Nº
3238, de 24 de janeiro de 2007, que disciplina a organização do sistema
municipal de ensino de Amparo e dá outras providências. (Redação dada pela
Lei nº  3846/2015)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 17 de junho de 2015.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO
Secretário Municipal de Governo e Planejamento

MAGDA TERESA BELLIX
Secretário Municipal de Educação

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 17 de
junho de 2015.

VICENTE MÁRIO MARTINI AULER
Secretário Municipal de Administração

ANEXO
METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 1: Ampliar a oferta de Educação Infantil em Creches de forma a atender,
no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PME

1.01. Estratégia: Anualmente, levantar informações acerca das vagas existentes
e da demanda a ser atendida com vistas ao planejamento para oferta de vagas,
dando publicidade aos dados obtidos.

1.02. Estratégia: Promover a construção de Creches em localidades onde haja
demanda.

1.03. Estratégia: Dar continuidade às parcerias e aos convênios com instituições
filantrópicas que atendem, prioritariamente crianças na Educação Infantil
(creche), com o intuito de ampliar a oferta de vagas.

1.04. Estratégia: Realizar parceria com o Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente para promover convênios com as empresas a fim de ampliar o
atendimento.
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1.05. Estratégia: Manter e incentivar a participação das famílias no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos, por meio do
estreitamento das relações entre escola e família.

1.06. Estratégia: Garantir atendimento às crianças de 11 meses a 03 anos
preservando as especificidades da Educação Infantil e atendendo as
regulamentações descritas nos Parâmetros Nacionais de Qualidade.

Meta 2: Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as
crianças de 4 a 5 anos de idade

2.01. Estratégia: Promover a busca ativa de crianças de 04 e 05 anos que
estejam fora da escola, em parceria com órgãos públicos municipais e estaduais,
dando publicidade aos dados obtidos.

2.02. Estratégia: Ampliar progressivamente a oferta de Educação Infantil para
crianças de 04 e 05 anos de idade, preservando as especificidades da Educação
Infantil, atendendo as regulamentações descritas nos Parâmetros Nacionais de
Qualidade e promovendo a articulação com a etapa escolar seguinte.

2.03. Estratégia: Dar continuidade às parcerias e aos convênios com instituições
filantrópicas que atendem crianças de 04 e 05 anos de idade.

2.04. Estratégia: Manter e incentivar a participação das famílias no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos, por meio do
estreitamento das relações entre escola e família.

Meta 3: Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população
de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa
na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME

3.01. Estratégia: Manter e oferecer o atendimento do Ensino Fundamental a
todas as crianças e os adolescentes do município.

3.02. Estratégia: Dar continuidade às avaliações diagnósticas e realizar os
planos de ações para minimizar as dificuldades de aprendizagem com vistas a
regularizar o fluxo escolar, reduzindo as taxas de repetência e evasão, atuando
de modo a acolher o educando.

3.03. Estratégia: Dar continuidade ao acompanhamento da aprendizagem por
meio do Grupo de Apoio a fim de regularizar o fluxo escolar e garantir a
aprendizagem.

3.04. Estratégia: Manter e incentivar a participação das famílias no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos, por meio do
estreitamento das relações entre escola e família.
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3.05. Estratégia: Efetivar a parceria com órgãos públicos municipais e estaduais
para promover a busca ativa de crianças e adolescentes que estejam fora da
escola.

3.06. Estratégia: Atualizar os documentos curriculares do Ensino Fundamental
municipal, de acordo com a base nacional comum a ser publicada, garantindo os
direitos, o desenvolvimento e os objetivos de aprendizagem para os alunos, com
vistas melhoria da qualidade do ensino.

3.07. Estratégia: Incentivar a participação dos alunos da rede municipal de
ensino em campeonatos e concursos de caráter cultural, pedagógico e
esportivo.

Meta 4: Planejar, identificar prioridades e executar manutenções, reformas e
construções de prédios escolares da rede municipal de ensino, bem como
equipá-los com material pedagógico adequado à faixa etária

4.01. Estratégia: Ampliar progressivamente e de forma planejada a rede física
nas localidades em que for identificada demanda para atendimento nos
diferentes níveis de ensino, inclusive para atendimento em tempo integral, sob
responsabilidade da rede municipal, consequentemente ampliando os recursos
humanos especializados.

4.02. Estratégia: Assegurar a disponibilização de mobiliário e material
pedagógico adequado para Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA nas
escolas municipais.

4.03. Estratégia: Garantir a manutenção e a modernização dos equipamentos
dos laboratórios de informática das escolas da rede municipal de ensino.

4.04. Estratégia: Instituir diálogo e/ou parceria com a Secretaria Estadual de
Educação a fim de estabelecer metas e ações à expansão da rede pública de
ensino.

4.05. Estratégia: Substituir e/ou instalar novos brinquedos do playground nas
escolas e creches de acordo com as normas de segurança e garantir frequente
manutenção.

4.06. Estratégia: Garantir atuação de equipe especializada para construção e
manutenção dos prédios próprios, no que se refere às áreas de hidráulica,
elétrica, pintura, jardinagem, entre outras, visando o atendimento adequado à
faixa etária.

4.07. Estratégia: Garantir acessibilidade arquitetônica nas Unidades Escolares
municipais, bem como incentivar as equipes gestoras a promover as
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adequações necessárias nos prédios das redes estadual e privada.

Meta 5: Dar continuidade à implementação de mecanismos que garantam os
padrões de qualidade à Educação Básica

5.01. Estratégia: Garantir oferta, em regime de colaboração com o Estado e a
União, transporte gratuito para todos os estudantes da Pré-escola, Ensino
Fundamental e Ensino Médio, residentes na zona rural e nas localidades onde
ainda não haja Unidade Escolar pública.

5.02. Estratégia: Ampliar ações de atendimento ao aluno, em todas as etapas
da Educação Básica, por meio de programas complementares de material
didático, pedagógico e escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

5.03. Estratégia: Dar continuidade aos programas e às parcerias com vistas a
prevenção ao uso de drogas.

5.04. Estratégia: Assegurar a continuidade das ações para aplicação dos testes
de acuidade visual nos alunos da rede municipal de ensino, em parceria com a
Secretaria Municipal de Saúde.

5.05. Estratégia: Promover programas de assistência ao estudante, em regime
de colaboração, compreendendo ações de assistência social e de apoio
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a
aprendizagem e a conclusão com êxito da Educação Básica.

5.06. Estratégia: Assegurar nos currículos escolares conteúdos sobre a história
do município, as culturas afro-brasileira e indígenas.

5.07. Estratégia: Pesquisar e implementar novas tecnologias pedagógicas que
articulem a organização do tempo e das atividades didáticas na escola, por meio
da oferta de formação a alunos e professores.

5.08. Estratégia: Incentivar práticas pedagógicas, bem como a formação de
profissionais com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre
teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira
flexível e diversificada, os conteúdos escolares, articulados em dimensões como
ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte.

5.09. Estratégia: Assegurar adequadas condições para a permanência e o
sucesso escolar dos alunos na escola, por meio do incentivo à participação das
famílias e/ou responsáveis no acompanhamento efetivo das atividades escolares
das crianças e dos adolescentes, na escola e na esfera familiar.

5.10. Estratégia: Incentivar e fomentar nas Unidades Escolares o
desenvolvimento de ações junto às famílias como por exemplo: palestras,
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parcerias com outros profissionais (da saúde, da segurança, e outros),
flexibilizando os horários de reuniões (individuais ou coletivas).

5.11. Estratégia: Promover atividades culturais com vistas à formação integral
dos alunos dentro e fora dos espaços escolares.

5.12. Estratégia: Garantir a participação efetiva do município em avaliações
externas.

5.13. Estratégia: Monitorar índices relacionados à aprendizagem, ao fluxo
escolar, à retenção e à evasão para intervir com vistas à qualidade educacional.

5.14. Estratégia: Estudar possibilidades para implementação de formas
alternativas de atendimento educacional aos filhos de profissionais que se
dedicam a atividades itinerantes.

5.15. Assegurar o desenvolvimento do currículo escolar da Educação Infantil,
garantindo o direito de aprendizagem a todos os alunos.

5.16. Manter atualizado todos os documentos necessários ao acompanhamento
pedagógico dos níveis de ensino sob a responsabilidade da SME.

5.17. Promover o alinhamento entre as redes públicas estadual e municipais em
relação aos currículos, principalmente na articulação da passagem do 5º ao 6º
ano, assegurando aos alunos um percurso escolar harmonioso.

5.18. Promover políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para
detecção dos sinais de suas causas, favorecendo a adoção das providências
adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente
escolar dotado de segurança para a comunidade.

5.19. Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção,
prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e
emocional dos alunos da rede municipal de ensino, como condição para a
melhoria da qualidade educacional.

Meta 6: Meta: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a
população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de vigência deste
PME, a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85%

6.01. Estratégia: Incentivar e apoiar o aumento do atendimento no Ensino Médio
aos alunos egressos do Ensino Fundamental.

6.02. Estratégia: Incentivar a ampliação da rede física nas localidades onde for
identificada demanda para o atendimento aos alunos do Ensino Médio.
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6.03. Estratégia: Fomentar a expansão da oferta de Educação Profissional
técnica de nível médio nas redes públicas de ensino, considerando na oferta a
articulação com necessidades do município e da região.

6.04. Estratégia: Estimular a oferta de matrículas gratuitas de Educação
Profissional técnica de nível médio por instituições públicas e privadas, sem fins
lucrativos, para atendimento à pessoa com deficiência.

6.05. Estratégia: Divulgar e incentivar a participação dos alunos no Exame
Nacional de Ensino Médio - ENEM.

Meta 7: Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o
acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou
serviços especializados, públicos ou conveniados.

7.01. Estratégia: Garantir e efetivar a matrícula de todas as crianças e os
adolescentes, de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
necessidades educacionais especiais, transtornos ou com altas
habilidades/superdotação que procurarem atendimento na escola pública.

7.02. Estratégia: Garantir a continuidade da oferta do Atendimento Educacional
Especializado, no contraturno escolar, de forma a atender todos os alunos
encaminhados para esse atendimento na rede municipal de ensino.

7.03. Estratégia: Garantir tradutor e intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa a
todos os alunos que tiverem perda auditiva e que após a realização do estudo
de caso envolvendo a equipe pedagógica do ensino comum e do AEE forem
identificados que esse aluno e seus colegas de turma se beneficiarão do
trabalho deste profissional.

7.04. Estratégia: Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado,
complementar e suplementar aos alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

7.05. Estratégia: Continuar a desenvolver projetos específicos, para atender os
alunos público-alvo da Educação Especial com sérios comprometimentos na
aquisição da aprendizagem, e criar novos projetos para fortalecer a parceria
entre família e escola para melhor acompanhamento ao aluno.

7.06. Estratégia: Assegurar a produção de material didático acessível, assim
como os serviços de acessibilidade necessários para o pleno acesso,
participação e aprendizagem dos educandos nas classes comuns de ensino.
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7.07. Estratégia: Ampliar parceria com a Secretaria Municipal de Saúde com
vistas a garantir o atendimento do aluno nas diversas especialidades médicas.

7.08. Estratégia: Oferecer formação continuada, em serviço, a professores que
atuem em turmas em que haja aluno(s) com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

7.09. Estratégia: Dar continuidade às ações de diálogo entre as equipes das
redes municipal e estadual/privada que receberão alunos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação a
fim de garantir a continuidade do trabalho pedagógico.

7.10. Estratégia: Incentivar e apoiar a realização de estudos interdisciplinares
para subsidiar a elaboração de políticas públicas intersetoriais que atendam as
especificidades educacionais dos alunos.

7.11. Estratégia: Promover parcerias com instituições comunitárias,
confessionais e filantrópicas a fim de ampliar as condições de apoio para o
atendimento integral de crianças com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

Meta 8: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do Ensino
Fundamental

8.01. Estratégia: Promover e estimular a formação de professores para a
alfabetização das crianças na Idade Certa.

8.02. Estratégia: Dar continuidade à estruturação e integração dos processos
pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do Ensino Fundamental,
articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola.

8.03. Estratégia: Utilizar os indicadores das avaliações externas - Provinha Brasil
e ANA - como parâmetros para o planejamento e a implementação de ações que
favoreçam a alfabetização.

8.04. Estratégia: Estudar a viabilidade da adequação do Sistema Municipal de
Ensino alterando o ciclo de alfabetização para três anos - 1º ao 3º ano.

8.05. Estratégia: Garantir a oferta de formação continuada com foco na
alfabetização a todos os professores da rede municipal de ensino.

8.06. Estratégia: Retomar as ações já implementadas do Projeto de Integração
Educação Infantil e Ensino Fundamental na rede municipal de ensino,
articulando as estratégias desenvolvidas na pré-escola com as do Ensino
Fundamental.
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8.07. Estratégia: Fomentar o desenvolvimento de práticas pedagógicas
inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo
escolar e a aprendizagem dos alunos.

Meta 9: Oferecer Educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos(as) alunos(as) da Educação
Básica

9.01. Estratégia: Ampliar de forma planejada e gradativamente Unidades
Escolares municipais para atendimento em tempo integral, conforme
estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica.

9.02. Estratégia: Fortalecer e estabelecer novas parcerias com entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos a fim de dar continuidade e ampliar o
atendimento à educação de tempo integral.

9.03. Estratégia: Criar, ampliar, divulgar, assegurar condições de acesso e
permanência a projetos que ofereçam atividades extracurriculares que
estimulem o desenvolvimento de habilidades artísticas, esportivas e científicas.

9.04. Estratégia: Dar continuidade e ampliar as ações do Projeto Ciranda
Criança por meio de atividades culturais e esportivas de forma a ampliar o
tempo de permanência dos alunos na escola.

9.05. Estratégia: Criar mecanismos para acompanhar o aproveitamento dos
alunos matriculados em escolas de tempo integral.

9.06. Estratégia: Buscar parcerias e fomentar a articulação da escola com
diferentes espaços educativos, culturais e esportivos públicos e privados a fim
de garantir e ampliar o atendimento em tempo integral.

Meta 10: Fomentar a qualidade da educação básica em todas etapas e
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a
atingir as seguintes médias municipais para o Ideb:

 ____________________________________________________
|          IDEB         | 2015 | 2017 | 2019 |  2021 |
|=======================|======|======|======|=======|
|Anos  Iniciais - Ensino|   5.9|   6.2|   6.4|    6.6|
|Fundamental            |      |      |      |       |
|-----------------------|------|------|------|-------|
|Anos  Finais  -  Ensino|   5.5|   5.7|   6.0|    6.2|
|Final                  |      |      |      |       |
|-----------------------|------|------|------|-------|
|Ensino Médio           |   4.3|   4.7|   5.0|    5.2|
|_______________________|______|______|______|_______|

10.01 Estratégia: Fortalecer o acompanhamento do acesso, da permanência e
da frequência das crianças e dos adolescentes, na Educação Infantil e no Ensino
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Fundamental, em colaboração com órgãos públicos e famílias.

10.02. Estratégia: Manter programas e ações de correção de fluxo do Ensino
Fundamental.

10.03. Estratégia: Fortalecer a rede de serviços públicos - Conselho Tutelar,
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal de
Saúde, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dentre
outros - de proteção à atuação em situações de evasão, ou a outras situações
associadas a quaisquer casos de exclusão.

10.04. Estratégia: Regularizar o fluxo escolar, reduzindo as taxas de repetência
e evasão por meio de programas de acompanhamento de aprendizagem nas
classes de apoio e de recuperação paralela ao longo do curso escolar,
garantindo a aprendizagem.

10.05. Estratégia: Assegurar que no 5º ano de vigência deste PME, pelo menos
70% dos alunos do Ensino Fundamental tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% pelo menos o nível desejável.

10.06. Estratégia: Assegurar que no último ano de vigência deste PME, todos os
alunos do Ensino Fundamental tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% pelo menos o nível desejável.

10.07. Estratégia: Estimular a autoavaliação das escolas de Educação Básica,
por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as
dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de Planejamento
Estratégico e o aprimoramento da gestão democrática.

10.08. Estratégia: Dar continuidade ao processo de realização da autoavaliação
das escolas municipais de Educação Básica, por meio da constituição de
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas,
destacando-se a elaboração de Planejamento Estratégico e o aprimoramento da
gestão democrática.

10.09. Estratégia: Promover em consonância com as Diretrizes do Plano
Nacional do Livro e da Leitura a formação de leitores e a capacitação de
professores para atuar como mediadores da leitura.

10.10. Estratégia: Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados
pedagógicos dos indicadores dos sistemas nacional e estadual de avaliação da
educação básica, relativos às escolas do sistema municipal, assegurando a
contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos(as) alunos(as).
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Meta 11: Colaborar para a elevação da escolaridade média da população de 18
a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 anos de estudo no último ano,
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no município e
dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros
declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

11.01. Estratégia: Garantir a oferta gratuita municipal de Educação de Jovens e
Adultos, da 1ª a 4ª séries, a todos os que não tiveram acesso a esse nível de
ensino em idade própria.

11.02. Estratégia: Fortalecer e fomentar a oferta gratuita na rede estadual de
ensino de Educação de Jovens e Adultos, dos anos finais do Ensino Fundamental
e do Ensino Médio, a todos os que não tiveram acesso a esses níveis de ensino
em idade própria.

11.03. Estratégia: Articular as políticas de Educação de Jovens e Adultos com as
políticas culturais de forma que sua clientela seja beneficiária de ações que
permitam ampliar seus horizontes culturais.

11.04. Estratégia: Divulgar os programas de atendimento à escolarização ao
público de jovens e adultos.

Meta 12: Manter a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais
acima de 93,5% e, até o final da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo
absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional

12.01. Estratégia: Promover campanhas de incentivo às matrículas de pessoas
acima de 15 anos na EJA.

12.02. Estratégia: Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as
necessidades desse público, com vistas à promoção de políticas de erradicação
do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e às atividades
recreativas, culturais e esportivas.

12.03. Realizar chamadas públicas regularmente de modo a garantir a oferta
gratuita municipal de Educação de Jovens e Adultos, da 1ª a 4ª séries, podendo
a Secretaria Municipal de Educação assegurar e estender da mesma forma, da
5ª a 8ª séries, a todos os que não tiveram acesso à Educação Básica e
Fundamental em idade própria, reservando ao Município a possibilidade de
certificação e promoção de ações de atendimento ao estudante da Educação de
Jovens e Adultos, envolvendo programas suplementares de transporte e
alimentação.

12.04. Apoiar projetos inovadores na Educação de Jovens e Adultos que visem
ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses
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alunos.

12.05. Promover políticas de Educação de Jovens e Adultos de 1ª a 4ª série
tendo a Educação Profissional articulada com a Educação Básica, de forma que o
currículo do ensino fundamental passe a integrar a qualificação profissional.

12.06. Divulgar e incentivar a participação nos programas de atendimento à
escolarização e de certificação ao público de jovens e adultos, como por
exemplo ENCCEJA e ENEM.

Meta 13: Colaborar na oferta de no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio,
na forma integrada à educação profissional

13.01. Estratégia: Promover, em regime de colaboração, cursos de qualificação
profissional que sejam de interesse dos alunos de acordo com necessidades e
adequação ao mercado de trabalho.

13.02. Estratégia: Incentivar e colaborar com as instituições de ensino na
implementação de mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e
adultos trabalhadores, a serem considerados, por meio de certificação para o
aproveitamento curricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos
cursos técnicos de nível médio.

13.03. Estratégia: Articular as políticas de Educação de Jovens e Adultos com as
de proteção contra o desemprego e de geração de empregos.

13.04. Estratégia: Estimular e incentivar as Instituições que atendem a
Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental e no Ensino Médio do
município a oferta de atendimento psicopedagógico aos seus estudantes.

Meta 14: Contribuir para que sejam triplicadas as matrículas na Educação
Profissional Técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo
menos 50% da expansão no segmento público

14.01. Estratégia: Incentivar a expansão de matrículas na rede pública da
Educação Profissional Técnica de nível médio.

14.02. Estratégia: Incentivar e apoiar visitas técnicas a empresas para alunos
matriculados na Educação Profissional Técnica de nível médio.

14.03. Estratégia: Buscar parcerias públicas e privadas para formação
profissional de maneira gratuita, como ETEC, SESI, SENAI, Via-rápida e
PRONATEC para possibilitar qualificação profissional a todos os alunos que
tiverem interesse.
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Meta 15: Contribuir para elevação da taxa bruta de matrícula na Educação
Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos,
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas
matrículas, no segmento público, conforme definição nacional

15.01. Estratégia: Incentivar anualmente junto às instituições de Ensino Superior
do município e da região a divulgação da oferta de vagas à população.

15.02. Estratégia: Incentivar a continuidade do programa municipal de
pagamento da taxa de inscrição em vestibulares de universidades estaduais e
federais a estudantes egressos de escola pública.

15.03. Estratégia: Buscar parcerias com instituições públicas e privadas de
Ensino Superior para promover a formação gratuita de professores e educadores
de creche neste nível de ensino para em 10 anos garantir formação a todos os
profissionais interessados.

15.04. Estratégia: Estimular, em regime de colaboração entre o município e as
Instituições de Ensino Superior, a expansão do estágio remunerado,
preservando o caráter pedagógico integrado à formação profissional do aluno.

15.05. Estratégia: Fomentar, em regime de colaboração entre o município e as
Instituições de Ensino Superior, estudos e pesquisas que considerem a realidade
econômica, social e cultural do município articuladas à formação, currículo e
trabalho.

15.06. Estratégia: Incentivar as Instituições de Ensino Superior a participar de
programas de estímulo à pesquisa científica, promovendo a formação de
recursos humanos que valorize a diversidade local e regional.

15.07. Estratégia: Valorizar o estágio obrigatório dos cursos de formação
superior dos profissionais da educação, visando o trabalho sistemático de
articulação entre a formação acadêmica (teoria) e as demandas da educação
básica (prática).

15.08. Estratégia: Promover convênios com instituições de ensino superior para
implementar políticas de formação continuada aos especialistas da educação.

15.09. Estratégia: Incentivar a ampliação do número de estudantes no Ensino
Superior, subsidiando integral ou parcialmente o curso pré-vestibular, de acordo
com critérios estabelecidos em lei específica, e considerando a disponibilidade
orçamentária.

15.10. Estratégia: Estimular e incentivar as Instituições de Ensino Superior do
município à oferta de atendimento psicopedagógico a estudantes do ensino
superior.
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15.11. Estratégia: Incentivar as Instituições de Ensino Superior do município a
garantir condições de acessibilidade, na forma da legislação.

15.12. Estratégia: Estabelecer parceria entre Instituições de Ensino Superior do
município e a rede pública para realização de programas de apoio e orientação
profissional.

Meta 16: Colaborar para a elevação da qualidade da Educação Superior pela
ampliação da proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo
exercício no conjunto do sistema de Educação Superior para 75%, sendo, do
total, no mínimo, 35% doutores

16.01. Estratégia: Incentivar a participação em programas e projetos que
objetivem a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisas.

16.02. Estratégia: Estimular a participação de alunos e professores em
programas de intercâmbio entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão.

16.03. Estratégia: Estimular a autoavaliação das instituições de Ensino Superior,
fortalecendo a participação das Comissões Próprias de Avaliação.

16.04. Estratégia: Estabelecer parceria junto às Instituições de Ensino Superior
do município de modo a integrar as demandas da rede de ensino municipal às
formações geral e específica dos alunos dos cursos de Pedagogia e demais
licenciaturas.

Meta 17: Colaborar para a elevação gradual do número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu, de modo que a titulação anual de 60 mil mestres e 25
mil doutores seja garantida, em nível nacional

17.01. Estratégia: Fomentar a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu,
junto às instituições de Ensino Superior do município e da região, utilizando
inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação à distância.

17.02. Estratégia: Incentivar a população do município a conhecer e a usufruir
dos programas de incentivo do governo federal à formação de mestres e
doutores.

Meta 18: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 ano de vigência deste PME,
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os
incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
assegurando que todos os professores e as professoras da educação básica
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura
na área de conhecimento em que atuam
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18.01. Estratégia: Incentivar a matrícula dos professores em cursos de formação
inicial em Pedagogia.

18.02. Estratégia: Buscar parcerias com instituições públicas e privadas de
Ensino Superior para promover a formação gratuita de professores e educadores
de creche neste nível de ensino para em 10 anos garantir formação a todos os
profissionais interessados.

18.03. Estratégia: Dar continuidade ao uso do PARFOR como ferramenta de
acesso à formação inicial.

Meta 19: Colaborar para a formação, em nível de pós-graduação, de 50% dos
professores da Educação Básica, até o último ano de vigência deste PME, e
garantir a todos os profissionais da Educação Básica formação continuada em
sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e
contextualizações dos sistemas de ensino

19.01. Estratégia: Incentivar a matrícula dos professores em cursos de formação
continuada.

19.02. Estratégia: Realizar, periodicamente, levantamento de demanda de
temáticas necessárias à formação continuada.

19.03. Estratégia: Fomentar oferta de cursos de formação continuada por parte
das instituições públicas e privadas de educação superior articulada às políticas
de formação do município.

19.04. Estratégia: Disponibilizar acervos de obras diversas, inclusive em portal
eletrônico, de forma a subsidiar a formação continuada dos professores da
educação básica.

19.05. Estratégia: Oferecer capacitação tecnológica para os professores que
façam uso das TICs (Tecnologias de Informação e Comunicação) em suas salas
de aula como ferramenta pedagógica.

19.06. Estratégia: Formular e implementar uma política municipal de formação
de professores da educação básica definindo diretrizes baseadas nas nacionais,
áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação.

19.07. Estratégia: Buscar parcerias e convênios a fim de oferecer bolsas de
estudo para pós-graduação dos profissionais da educação básica.

19.08. Estratégia: Disponibilizar maior participação dos profissionais técnico-
pedagógicos da Secretaria da Educação em cursos, seminários e palestras para
continuar e intensificar o trabalho de assessoria, apoio e orientações aos
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diferentes segmentos das unidades escolares.

19.09. Estratégia: Oferecer formação continuada a profissionais ingressantes na
rede municipal de ensino.

19.10. Estratégia: Garantir formação a todos os professores da rede acerca dos
materiais e das metodologias desenvolvidos em consonância ao Projeto Político
Pedagógico da rede municipal de ensino.

19.11. Estratégia: Garantir ações formativas aos professores que atuam na
Educação Básica de tempo integral de forma a capacitá-los para a atuação nos
variados modelos pedagógicos e de gestão adotados.

Meta 20: Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação
básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais
com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME

20.01. Estratégia: Garantir o reajuste salarial, de forma que atenda ao piso
nacional, bem como o índice de inflação para os reajustes anuais.

20.02. Estratégia: Promover ações efetivas voltadas para a promoção,
prevenção, atenção, atendimento à saúde e à integridade física, mental e
emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da
qualidade educacional.

Meta 21: Adequar, no prazo de 2 anos, o Plano de Carreira para os profissionais
da Educação Básica Pública, tomando como referência mínima o piso salarial
nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art.
206 da Constituição Federal

21.01. Estratégia: Acompanhar a avaliação de estágio probatório e implementar
ações de avaliação de desempenho garantindo formação continuada, com
destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino,
cumprindo deveres e garantindo direitos dos profissionais.

21.02. Estratégia: Garantir no documento o reajuste salarial, de forma que
atenda ao piso nacional, bem como o índice de inflação para os reajustes
anuais.

21.03. Estratégia: Atualizar o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal,
de acordo com a legislação superior vigente, iniciando as discussões em 90 dias
após a aprovação do PME.

21.04. Estratégia: Estudar a viabilidade de concessão de licenças remuneradas
e incentivos, conforme disponibilidade orçamentária e critérios a serem
definidos pela Secretaria Municipal de Educação, para qualificação profissional,
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inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu.

21.05. Estratégia: Constar no Plano de Carreira do Magistério Municipal as
atribuições e competências dos respectivos cargos e funções dos profissionais
da educação básica.

Meta 22: Assegurar as condições para a continuidade da gestão democrática da
Educação Municipal, associada a critérios técnicos e desempenho e à consulta
pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico

22.01. Estratégia: Manter e incentivar a efetiva participação dos profissionais da
educação e da comunidade escolar nos Conselhos Escolares e nos Projetos
Políticos Pedagógicos das escolas municipais.

22.02. Estratégia: Incentivar e dar condições para o suporte pedagógico da rede
municipal de ensino coordenar o processo de participação da comunidade
escolar na elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto Político
Pedagógico.

22.03. Estratégia: Manter o repasse de recursos financeiros para as Unidades
Escolares municipais, de acordo com disponibilidade orçamentária, a fim de que
executem despesas de rotina, destinadas à manutenção e ao desenvolvimento
do ensino.

22.04. Estratégia: Dar continuidade ao processo de participação da família na
escola.

22.05. Estratégia: Realizar a cada dois anos Fórum Municipal de Educação a fim
de discutir e realinhar as metas e as estratégias desse documento.

22.06. Estratégia: Dar continuidade ao processo de avaliação institucional para
diagnóstico da prática de ensino, dos problemas de aprendizagem e da
estrutura curricular, com proposições de ações a partir dos dados obtidos, com
vistas à melhoria da qualidade do ensino.

22.07. Estratégia: Apoiar a gestão escolar na administração da transferência de
recursos financeiros do governo federal, garantindo a participação da
comunidade escolar e a transparência das ações.

22.08. Estratégia: Apoiar a formação dos conselheiros nos diversos conselhos
municipais de acompanhamento de políticas públicas.

22.09. Estratégia: Subsidiar a atuação dos conselheiros junto aos Conselhos
Municipais de Educação, de Acompanhamento e Controle Social (FUNDEB) e de
Alimentação Escolar.
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22.10. Estratégia: Estimular em toda a rede de ensino municipal a constituição e
o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais e mestres.

22.11. Estratégia: Fortalecer os conselhos escolares como instrumento de
participação e acompanhamento da gestão escolar.

22.12. Estratégia: Instituir comissão de profissionais do magistério do sistema
municipal de ensino para discutir, definir prioridades e apoiar os órgãos
competentes na reestruturação do plano de carreira, quando necessário.

22.13. Estratégia: Aprimorar os instrumentos que assegurem a transparência e
o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, por
meio de audiências públicas, Portal de Transparência, dentre outros
mecanismos.

Meta 23: Ampliar o investimento público em Educação pública de acordo com o
investimento federal que definiu no mínimo, o patamar de 7% do Produto
Interno Bruto (PIB) do País no 5º ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o
equivalente a 10% do PIB ao final do decênio

23.01. Estratégia: Atender as demandas educacionais com padrão de qualidade,
utilizando-se das fontes de financiamento permanentes, em consonância com a
política de colaboração entre os entes federados, de acordo com a capacidade
de atendimento.

23.02. Estratégia: Criar mecanismos para acompanhar o cenário da arrecadação
municipal, proveniente de repasses federais, estaduais e tributos municipais.

23.03. Estratégia: Acompanhar regularmente os investimentos e as orientações
nacionais sobre custos por aluno da educação básica, em todas as suas etapas e
modalidades.

23.04. Estratégia: Assimilar o Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQi) e o Custo
Aluno Qualidade (CAQ) estabelecidos na legislação educacional nacional e
viabilizar sua aplicação de acordo com a necessidade municipal a fim de atingir
a qualidade do ensino.

23.05. Estratégia: Reivindicar à União a complementação de recursos
financeiros para o Município, caso este não consiga atingir o valor do CAQi e,
posteriormente, do CAQ.

23.06. Estratégia: Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem a
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados
em Educação, por meio de audiências públicas, Portal de Transparência, dentre
outros mecanismos.
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LUIZ OSCAR VITALE JACOB
Prefeito Municipal
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Evolução do aprendizado
Podemos verificar a evolução durante os anos de 2017, 2019 e 2021 de algumas entidades:
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Distribuiçao dos alunos por proficlencia
Podemos posicionar o aprendizado dos alunos em 4 níveis qualitativos de proficiência. O aprendizado
adequado engloba os niveis proficiente e avançado.

Pública v Matemática v
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. Avançado
Aprendizado alem da expectativa. Recomenda-se para os alunos neste nivel atividades desafiadoras

Proficiente
Os alunos neste nivel encontram›se preparados para continuar os estudos. Recomenda›se atividades de
aprofunda mento.

. Básico
Os alunos neste nivel precisam melhorar. Sugere-se atividades de reforço.

. Insuficiente
Os alunos neste nivel apresentaram pouquíssimo aprendizado. É necessario a recuperação de conteúdos

Equidade
Perzenleal de esledanles zen aerendizade adequada
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